
 

 ESTADO DE SANTA CATARINA  

MUNICÍPIO DE MODELO  

DPTO. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS   

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N º 03/2025 

 

1. PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE MODELO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua do Comércio, 

1304, por intermédio da Prefeita Municipal, senhora Barbara Milena Geller Baron, COMUNICA A TODOS 

OS INTERESSADOS, que estão abertas, a partir da data de 18 de junho de 2025, as inscrições para o 

Credenciamento de empresas especializada para prestação de serviços de animação de eventos 

realizados pelas secretarias do município de Modelo. 

A fundamentação da contratação tem como base o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração 

a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 

2. DOS SERVIÇOS 

 

O presente edital tem por objeto a Credenciamento para contratação de empresa especializada 

em animação de eventos que ocorrem durante o ano pelas secretarias do município de 

modelo, contendo banda e vocalista, conforme especificações no Termo de Referência e Edital. 

 

3. DOS FORNECEDORES,  ITENS E VALORES A SEREM PRATICADOS 

 

Poderão credenciar-se os interessados, pessoas jurídicas, considerando os ramos de atividade pertinente 

e compatível com o objeto do presente edital. 

 

O credenciamento não será processado por seleção dos inscritos, mas concedido a todos aqueles que 

preencham os requisitos exigidos e aceitem as demais condições estabelecidas neste edital e no Termo 

de Referência, conforme necessidade de contratação. 
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As quantidades de horas de serviços constantes no Termo de Referência têm caráter estimativo, servindo 

apenas como referência para o dimensionamento da demanda anual. A Administração não se obriga a 

contratar o quantitativo estimado, podendo haver variações conforme as necessidades do Município.  

O presente credenciamento permanece aberto a todos os interessados que atenderem aos requisitos do 

edital, sendo possível a habilitação de número superior ao estimado no edital, sem exclusividade entre os 

credenciados. 

ITEM  QTDE  DESCRIÇÃO  V. TOTAL  

1  hrs 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de animação, com apresentação de show ao vivo, incluindo banda 

e vocalista 

R$23.200,00 

 

4. DAS UNIDADES COMPRADORAS 

Poderão efetuar a contratação dos serviços descritos neste edital, todas as unidades administrativas do 

Município de MODELO, assim compreendidas as Secretarias, Conselho Tutelar, Polícia Civil, Polícia 

Militar, Bombeiros Voluntários e Fundo Municipal de Saúde. 

 

5. DO CREDENCIAMENTO DOS FORNECEDORES 

As condições do credenciamento são universais e, portanto, sob as mesmas condições para todos, razão 

pela qual são firmadas seguindo disposições rígidas e inegociáveis, em que se obrigam tanto o Município 

de MODELO, como os fornecedores, após o seu credenciamento. O credenciamento se dará após a 

análise e aprovação dos documentos anexados ao requerimento de inscrição e credenciamento, Anexo 

“B”. 

6. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

As inscrições para o Credenciamento se darão a partir da data de 16 de junho de 2025, através da entrega 

da Requerimento de Inscrição e Credenciamento (Anexo “B”) acompanhado dos seguintes documentos: 

I-Pessoas jurídicas que atendam aos seguintes requisitos mínimos: 

a) Ato Constitutivo, certificado da condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Estatuto ou 

Contrato Social Consolidado, em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais 

administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da ata arquivada; 
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b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União (ABRANGENDO CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS); 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município 

da sede do licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do FGTS),  

f) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

instituída pela Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

h) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ). 

DAS DECLARAÇÕES 

a) Relatório de consulta negativa (contendo Razão Social e CNPJ) junto ao Cadastro Nacional das 

Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas -CNEP, através do 

endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta, emitido nos últimos 10 (dez) 

dias; 

b) Certidões Negativa de Licitante Inidôneos, em nome da empresa licitante (CNPJ), emitida 

atravésdoendereçoeletrônicohttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO; 

c) Certidões Negativa de Licitante Inidôneos, em nome de todos seu(s) sócio(s) (CPF), emitida 

atravésdoendereçoeletrônicohttps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO; 

Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 

expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 

expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentam prazo de validade. 

d) Declaração de idoneidade, conforme o modelo do anexo E; 

e) Declaração de atendimento à legislação trabalhista de proteção à criança e ao adolescente, 

conforme o modelo do anexo E; 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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f) Declaração de inexistência de vínculo social e funcional, conforme o modelo do anexo E; 

g) Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme o modelo do 

anexo E; 

A documentação deverá ser entregue para o e-mail licitação@modelo.sc.gov.br , com a devida identificação 

da empresa no corpo do e-mail, ou presencialmente na prefeitura em envelope fechado. 

7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência do presente credenciamento iniciará da data de 16 de junho de 2025, e continuará vigente até 

o advento de novo credenciamento que altere as condições aqui estabelecidas ou revogação deste edital. 

 

8. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO, REALIZAÇÃO DE ORÇAMENTO, E 

PAGAMENTO 

 

As condições, preços máximos, realização de orçamentos, pagamento, e outras informações inerentes a 

plena execução dos contratos decorrente deste credenciamento, estão dispostas no Termo de Referência, 

Anexo A deste edital. 

9. DA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO 

A formalização do compromisso de contratação de serviços objeto deste Edital de Credenciamento à(s) 

proponente(s) habilitada(s) será por meio de processo de Inexigibilidade de Licitação, conforme Art. 74, 

IV, da Lei 14.133. 

A convocação dos proponentes credenciados será feita conforme a demanda das Secretarias, durante o 

prazo de vigência deste edital. 

A realização dos serviços deverá ser efetuada por meio de recebimento de Ordem de Compra/ Nota de 

Empenho. 

O pagamento se dará conforme Termo de Referência. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

Conforme Termo de Referência. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE 

mailto:licitação@modelo.sc.gov.br
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Conforme Termo de Referência. 

12. DA FISCALIZAÇÃO  

Conforme Termo de Referência 

13. DOS REAJUSTES 

Os valores dos serviços contratados serão irreajustáveis durante o período de um ano. 

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A inexecução total ou parcial dos serviços contratados, decorrente deste edital ensejará sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

15. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de credenciamento por irregularidade na 

aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do período de credenciamento (Art. 164 da Lei 

14.133/2021). 

A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame (Art. 164, 

Parágrafo Único, da Lei 14.133/2021). 

Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, 

além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a alteração 

não comprometer a formulação das propostas (Art. 55, § 1º, da Lei 14.133/2021). 

As impugnações deverão ser encaminhadas no e-mail licitação@modelo.sc.go.br. 

Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a LICITANTE que não apontar as falhas ou 

irregularidades nele supostamente existentes até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a abertura das 

propostas, ficando esclarecido que a intempestiva comunicação do suposto vício não poderá ser 

aproveitada a título de recurso. 

A impugnação feita tempestivamente pela LICITANTE não a impedirá de participar do processo licitatório, 

ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

A impugnação deverá ser dirigida à Diretoria de Compras desta Prefeitura, que a encaminhará, 
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devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e decisão. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Esclarecimentos relativos o presente edital de credenciamento e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente na Diretoria de 

Compras, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3365 3137, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00. 

Para a agilidade dos trabalhos da Administração Pública, as licitantes farão constar em sua documentação 

o endereço eletrônico (e-mail), número de telefone, número de aplicativo de mensagem, bem como 

o nome da pessoa indicada para contatos com a empresa. 

Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Modelo não serão 

consideradas como motivos para impugnações. 

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais Nº 

14.133/2021, Lei Complementar Nº 123, de 15 de dezembro de 2006, e Código de Defesa do Consumidor, 

Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

Todos os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração Pública do Município de Modelo, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. 

As empresas participantes deste credenciamento desde já declaram: 

Que não empregam menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, ressalvados os casos de menor a partir de quatorze anos na condição de 

aprendiz, conforme dispõe o art. 68, VI, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Que atende aos requisitos de habilitação, e responde pela veracidade das informações prestadas na forma 

da Lei, conforme art. 63, I, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, de acordo com o art. 63, IV, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos diretos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
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da proposta, conforme art. 62, § 1°, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Não possuir no quadro societário servidor público, deste município, da ativa ou empregado de empresa 

pública ou sociedade de economia mista. 

A simples remessa de documentos implica no conhecimento e na aceitação irretratável das normas e 

condições editalícias. 

Todos os horários apresentados neste edital seguirão o horário de Brasília–DF. 

O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto do presente edital de 

credenciamento é o da Comarca de Modelo, SC, excluído qualquer outro. 

17. DOS ANEXOS 

ANEXO A – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO B – REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

ANEXO C – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO D – MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO E – DECLARAÇÕES CONJUTAS 

 

Modelo, 13 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

BARBARA MILENA GELLER BARON 

PREFEITA MUNICIPAL 
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ANEXO D 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº __/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° __/2025 QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MODELO E A EMPRESA _________________________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE MODELO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de Direito Público, sita na Rua do 

Comércio, 1304, inscrita no CNPJ/MF 82.021.832/0001-11, neste ato representado pela Senhora 

BARBARA MILENA GELLER BARON, Prefeita Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ____________________, com sede na cidade de ___________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº __________________, representado neste ato por sua representante legal, ________________ a 

seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, tem justo e acordado celebrar o presente Contrato 

que se regera pelas normas da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores vigentes, 

proposta da CONTRATADA, Edital de Chamada Pública Nº ________, Processo de Licitação n° ____, 

Inexigibilidade de Licitação nº ___, homologado em ___________________ e pelas condições que 

estipula a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

 

1.1  O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa para prestar serviços 

de __________. As especificações completas do serviço estão descritas abaixo. 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total 

      

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Termo de Referência do Edital de 

Credenciamento nº. /2025, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o 

Processo Licitatório, independente de transcrição. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
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2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, correspondente à proposta ofertada 

pela CONTRATADA. 

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que 

venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE 

ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão realizados à Contratada, de acordo com a ordem cronológica do exercício 

2025, que poderá ser de no máximo trinta dias, acompanhada da respectiva nota fiscal, cujo documento 

deverá conter todas as especificações. 

4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

5.1 – Os valores serão ajustados, de acordo com as publicações mais recentes da tabela SINAPI. 

5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 

que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, 

as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma 

solução para a questão. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 Órgão      

 Unidade      

 Proj/Ativ      

 Dotação      

 

 CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Deverá a CONTRATADA executar o objeto desta licitação, nos moldes do Termo de Referência do 

edital e de acordo com a Proposta Comercial, no local indicado pela Prefeitura Municipal de Modelo e 

manter todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

7.2. Cumprir e fazer com que seus empregados respeitem a legislação sobre segurança e medicina do 

trabalho devendo fornecer aos empregados e exigir o uso dos equipamentos de proteção coletivos e 

individuais, podendo essa utilização ser objeto de verificação, a qualquer momento, pela contratante. 

7.3. Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos em pregados que 

participem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços; 

7.4. Responder pelos danos causados diretamente a esta Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da prestação dos serviços. 

7.5. Cumprir e manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na 

contratação direta; 

7.6. Os serviços deverão ser prestados pela própria empresa vencedora, ficando expressamente vedada 

a subcontratação de terceiros. 

7.7. Todas as despesas com a completa prestação dos serviços, tais como: transporte, alimentação, bem 

como outras que se fizerem necessárias ao adimplemento dos serviços correrão por conta da empresa 

vencedora. 

7.8. A empresa vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 

terceiros/Município referente à prestação dos serviços, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 

necessários para o adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, 

falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante. 
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7.9. Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes à 

transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre outros afins, no 

atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante toda a vigência contratual; 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e ou serviços prestados. 

8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1. A rescisão contratual poderá ocorrer nas hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, especialmente 

no caso de inadimplemento por parte da contratada. A rescisão unilateral pela Administração poderá 

ocorrer com a devida justificativa e observância dos prazos e trâmites legais. 

9.2. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 
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a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Modelo, na 

entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso superior a 10 

(dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da 

mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução imperfeita do 

objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de entregar a 

mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de 

substituição/reposição. 

e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal nº 14.133/21, nos casos 

de: 

1. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. dar causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei Federal nº 

14.133/21, nos casos de: 

1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

2. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 

exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 389, bem como 

pelas cláusulas e condições constantes do Processo nº. XX/2025, Inexigibilidade nº xx/2025  

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/21, recorrendo-se à analogia, 

aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Modelo/SC, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 

efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

______________________________________ 

Local e Data. 

 

 

BARBARA MILENA GELLER BARON 

Prefeita Municipal 

 

 Representante Legal do Fornecedor 

De acordo:                                                                                   

 

______________________________________       __________________________________ 
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Assessor Jurídico                                                                              

        Fiscal do Contrato 

TESTEMUNHAS:  

 

 

Testemunha 1 

Nome 

CPF 

 Testemunha 2 

Nome 

CPF 
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ANEXO E 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 

A empresa  _________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________ , sediada no endereço ______________, 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ___________,   portador(a) do CPF nº ______ , DECLARA: 

Para fins do disposto no inciso VI do art. 14 da Lei no 14.133, de 1º de abril de 2021, que NÃO tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

Que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do 

artigo 156 da Lei Federal no 14.133/21 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à 

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 

Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que não integra em seus quadros social e funcional, servidor 

público da administração direta ou indireta do Município de Modelo, e agente político da esfera municipal de 

MODELO, do Estado de Santa Catarina, e da União. 

Portanto, inclusive, a empresa declara que também esta em conformidade com o que prevê o art. 54 I “a” da 

Constituição Federal e art. 43 I “a” e II “a” da Constituição do Estado de Santa Catarina. 

 

Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02/2025, 

instaurado pelo Município de Modelo, SC. 

 

Local, __ de _______ de 2025. 

_________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 
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